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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. º    /25. 

 

CONCEDE O DIPLOMA E A 

MEDALHA MULHER CIDADÃ A 

SENHORA IRISMAR MEDEIROS 

BRIGEL POR SEU INESTIMÁVEL 

TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM 

PROL DA POPULAÇÃO BOA-

VISTENSE. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que 

a  Edilidade aprovou, e ele promulga o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1º. Fica Concedido o Diploma e a Medalha Mulher Cidadã a senhora 

Irismar Medeiros Bringel por seu inestimável trabalho e contribuição em prol da 

população boa-vistense. 

Parágrafo Único - A solenidade de entrega do título dar-se-á no Plenário Estácio 

Pereira de Melo. 

 

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

Boa Vista – RR, 12 de fevereiro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

É com grande honra que concedemos o Diploma e a Medalha Mulher Cidadã à senhora 

Irismar Medeiros Bringel, em reconhecimento ao seu inestimável trabalho e contribuição 

em prol da população boa-vistense. 

Desde muito jovem, Irismar demonstrou um compromisso inabalável com o trabalho e 

com a sociedade. Aos 16 anos, iniciou sua trajetória profissional na Junta de Serviço 

Militar de sua cidade natal, onde permaneceu por dois anos. Posteriormente, dedicou-se 

ao Cartório de Registro Civil e de Imóveis, consolidando sua experiência e compromisso 

com a organização e atendimento ao público. 

Com determinação e competência, assumiu a posição de Chefe de Escritório no Armazém 

Paraíba, onde trabalhou até 1985. Foi nesse ano que chegou a Roraima em busca de novos 

desafios, iniciando sua jornada no Escritório da Loja do Papai, na Avenida Getúlio 

Vargas. Mesmo diante das adversidades, incluindo a injusta demissão devido à gravidez, 

encontrou forças para seguir em frente e ingressou no Escritório de Contabilidade de 

Frankilin, onde exerceu a função de escriturária. 

Em 1993, iniciou sua carreira na Educação de Roraima, missão que abraçou com 

dedicação e amor, formando gerações e contribuindo diretamente para o desenvolvimento 

do Estado. Durante sua trajetória como educadora, lecionou em importantes instituições 

de ensino, como: 

 • Escola Estadual Maria dos Prazeres Mota 

 • Escola Estadual Raimunda Nonato Freitas Silva 

 • Escola Estadual Professora Coema Souto Maior Nogueira 

 • Escola Estadual Senador Hélio da Costa Campos 

Seu compromisso com a educação a levou a se aposentar em 2018, deixando um legado 

de conhecimento, ética e transformação na vida de inúmeros alunos. Além disso, sua 

experiência no magistério começou muito antes, ainda em 1980, evidenciando sua 

vocação para o ensino e sua dedicação ao serviço público. 

Por toda sua história de trabalho, superação e contribuição à sociedade, a senhora Irismar 

Medeiros Bringel recebe este reconhecimento, pois seu legado e compromisso com a 

educação e o progresso de Roraima são exemplos para toda a população. 

Boa Vista – RR, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 ________________________________________ 

Deyvid Everson Silva Carneiro 

Vereador 
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ANEXO 
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